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PORTARIA Nº 063/2024. 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, 
Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições legais e com fulcro 
na Lei Municipal nº 208/2014, alterada pela Lei nº 325/2021. 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomear os membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher: 
I - Entidades Governamentais: 

a) Representante da Coordenadoria de Políticas Públicas 
para as Mulheres: 

1 – Titular: Joseane Ribeiro da Silva;  
2 - Suplente: Thaís Luana Felipe Galvão; 
b) Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
1 – Titular: Thays de Oliveira Matias;  
2 – Suplente: Michele Soares do Nascimento. 
c) Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
 1 – Titular: Maria Gerusa Pereira de Lima; 
2 – Suplente: Gracilene Laurentino da Silva. 
d) Representante da Secretaria Municipal de Agricultura:  
1 - Titular: Rita de Kássia Augusto da Silva; 
2 -  Suplente: Maria de Fátima Cândido de Sena. 
e) Representante da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social:  
1 - Titular: Poliana da Silva  de Andrade;  
2 - Suplente:  Ageandra Jéssica Lima dos Santos.   

II - Entidades Não Governamentais: 
a) Representantes da Igreja Católica: 
1 - Titular: Cleonice Xavier da Silva; 
2– Suplente: Maria Aparecida Batista. 
b) Representantes da Igreja Assembleia de Deus:  
1 – Titular: Silvânia Pereira do Nascimento Lira; 
2 – Suplente: Suzana Pereira do Nascimento Galdino da 
Costa. 
c) Representantes da Doutrina Espírita: 
1- Titular: Kalyne de Carvalho Moreira de Lima; 
2 - Suplente: Rosimary Martins dos Santos. 
d) Representante da Associação de Moradores e Moradoras 
de Boa Vista: 
 1 - Titular: Maria do Socorro de Sousa;  
 2 - Suplente: Ivonete Targino do nascimento.  
e) Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 
Agricultores e Agricultoras familiares de Borborema:  
1 - Titular:  Edinelia Ferreira do Nascimento;  
2 - Suplente: Rosilene Beserra Cavalcanti.  
 

 

Parágrafo Único: Composição da Mesa Diretora do Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Mulher: 
 
I - Presidente: Thays Oliveira Matias; 
II - Vice: Silvânia Pereira do Nascimento Lira; 
III - 1ª Secretária: Thaís Luana Felipe Santos; 
IV - 2ª Secretária Ageandra Jéssica Lima dos Santos. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 
 
Registre-se 
 Publique-se 

Borborema-PB, 21 de maio de 2024. 
 
    

GILENE CÂNDIDO DA SILVA LEITE CARDOSO 
Prefeita Constitucional. 

 

 


